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A Presidente da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipalde Solonópole, designada
pela Portaria ng 0013/2023 GAP, de 02 de Janeiro de 2023, torna público para conhecimento de todos
os interessados que até às 08:00h do dia 30 de Março de 2023, na sede da Comissão Permanente de
Licitação da Prefeitura Municipalde Solonópole, localizada à Rua Dr. Queiroz Lama, 330, Centro,
Solonópole-CE, em sessão pública, dará início aos procedimentos de recebimento dos documentos de
identificação e condições de participação, bem como, abertura dos envelopes concernentes aos
Documentos de Habilitação e as Propostas de Preços, da licitação modalidade TOMADA DE PREÇOS
Ne 2023.03.08.01-TP, identificado abaixo, mediante as condições estabelecidas no presente Edital,
tudo de acordo com a Leí n.g 8.666/93, alterada pela Lei n.g 8.883/94 e legislação complementar em
vigor
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DEFINIÇÕES

NESTE EDITAL SERÃO ENCONTRADOS NOMES, PALAVRAS, SIGLAS E ABREVIATURAS COM OS
MESMOS SIGNIFICADOS ABAIXO:

C.p.L/COMISSÃO: Comissão Permanente de Licitação.
CONTRATADA: Empresa vencedora desta licitação em favor da qualfor adjudicado o seu objeto.
CONTRATANTE/PREFEITURA MUNICIPAL DE SOLONOPOLE-PMS, através da SECRETARIA DE
EDUCAÇÃO: Órgão(s) de onde se angina a presente licitação
CRC: Certificado de Registro Cadastralexpedido pela Prefeitura Municipalde Solonópole.

INTEGRAM O PRESENTE EDITAL OS SEGUINTES ANEXOS

Rua Dr. Queiroz Lima, 330, Centro, Solonópcie - CE, 63.620-000
na nnv hr

Objeto:

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS,
CONSU LTORIA E SUPORTE EDUCACIONAIS, SERVIÇOS DE FORMAÇOES
PARA PROFESSORES DA EJA, OBJETIVANDO A ORGANIZAÇÃO E
PREPARAÇÃO DOS PROFESSORES PARA ATUAREM NOS CURSOS DE
QUAuricAÇÃo DA EOUCAÇÃO DE joVENS E ADULTOS, ORGANIZAÇÃO
EM PLATAFORMA DE SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO A EQUIPE NAE
COM RELATÓRIOS MENSAIS E ANUAIS, REALIZAÇÃO DE CURSOS PARA
PROFESSORES, GESTORES E DEMAIS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO,
SERVIÇOS DE ORGAN[ZAÇÃO DE AVALIAÇÕES DIAGNÓSTICAS EM
DIVERSAS MODALIDADES COM FORNECIMENTO DE RELATORIOS POR
ESCOLA. TURM E ALUNO A SEREM REALIZADAS BÉMESTRALMENTE,
COM ELABORAÇÃO DE ITENS A PARTIR DE DESCRITORES
TRABALHADOS EM SALA DE AULA E APRESENTAÇÃO DOS
RESULTADOS, ASSESSORIA TECNtCA DESTINADA AOS PROFISSIONAIS
)A REDE DE ENSINO DO MUNICIP[O ATENDENDO AS NECESSIDADES
DAS ESCOLAS DA REDE DE ENSINO DO MUNICÍP[O DE SOLONÓPOLE-
CE, CONFORME PROJETO BÁSICO/TERMO DE REFERÊNCIA EM ANEXO
AO EDITAL

órgão Interessado: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
Modalidade: TOMADA DE PREÇOS

Tipo: M ENOR PREÇO
Critério de Julgamento: GLOBAL

Regime de Execução: NDIRETA
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ANEXO l
ANEXO ll
AN EXO lll
ANEXO IV

Prometo Básico/termo de Referência
Modelo de Proposta de Preços
Modelo de Procuração e Declarações
Minuta de Contrato

1- DO OBJ ETO

1.1 - Esta licitação tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS,
CONSULTORIA E SUPORTE EDUCACIONAIS, SERVIÇOS DE FORMAÇÕES PARA PROFESSORES DA EJA,
OBJETIVANDO A ORGANIZAÇÃO E PREPARAÇÃO DOS PROFESSORES PARA ATUAREM NOS CURSOS
DE QUALirícAçÃo DA EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS, ORGANIZAÇÃO EM PLATAFORMA DE
SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO A EQUIPE NAE COM RELATÓRIOS MENSAIS E ANUAIS,
REALIZAÇÃO DE CURSOS PARA PROFESSORES, GESTORES E DEMAIS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO,
SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE AVALIAÇÕES DIAGNÓSTICAS EM DIVERSAS MODALIDADES COM
FORNECIMENTO DE RELATORIOS POR ESCOLA, TURM E ALUNO A SEREM REALIZADAS
BIMESTRALMENTE, COM ELABORAÇÃO DE ITENS A PARTIR DE DESCRITORES TRABALHADOS EM
SALA DE AULA E APRESENTAÇÃO DOS RESULTADOS, ASSESSORIA TECNICA DESTINADA AOS
PROFISSIONAIS DA REDE DE ENSINO DO MUNICÍPIO ATENDENDO AS NECESSIDADES DAS ESCOLAS
DA REDE DE ENSINO DO MUNICÍPIO DE SOLONÓPOLE-CE, CONFORME PROJETO BÁSICO/TERMO DE
REFERENCIA EM ANEXO AO EDITAL..
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2 - DAS CON OPÇÕES OE PARTICIPAÇÃO

2.1 - PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO:
2.1.1 - Quaisquer pessoasjurídicas, localizada em qualquer Unidade da Federação, sob a denominação
de sociedades empresárias jsociedades em nome coletivo), Empresa Indívidualde Responsabilidade
Limitada - M EI, e de sociedades simples - exceto sociedade cooperativa - devidamente cadastradas ou
que atendam a todas as condições exigidas para cadastramento pela Prefeitura Municipal de
Solonópole, até o terceiro dia anterior à data do recebimento das propostas, de acordo com o Art.
22, parágrafo 22da Lei 8.666/93 e suas alterações pasteríores e que satisfaçam a todas as condições
deste edital, inclusive tendo seus objetivos sociais ou cadastramento compatíveis com o objeto da

2.1.2 - Firma indívídualou sociedade comercialregularmente estabelecia neste país, que satisfaçam
todas as condições deste Editalde TOMADA DE PREÇOS e demais especificações e normas, de acordo
com os anexos, parte integrantes do presente.

licitação

2.2= NÃO PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO
2.2.1 - Não poderão participar licitantes com sócios, cooperados, diretores ou representantes comuns
que estejam figurando como administradores de ambas empresas.
2.2.!.1 - Se antes do início da abertura dos envelopes de preço for constatada a comunhão de sócios,
diretores ou representantes, estando os mesmos como administradores de ambas empresas, entre
lícitantes participantes, somente uma delas poderá participar do certame.
2.2.1.2 - Se constatada a comunhão de sócios, diretores ou representantes, estando os mesmos como
administradores de ambas empresas, entre licitantes participantes após abertura dos envelopes de
preço, os respectivos participantes serão automaticamente desclassificadas do certame,
independentemente do preço proposto.
2.2.1.3 - Não poderão participar desta licitação os interessados que se encontrem em processo de
falência ou de recuperação judiciale para comprovação deverão apresentar em sua habilitação a
CeRidão de Falência e/ou Concordata e/ou Recuperação judicialemítida pela distribuidor Judícialda
sede da Licítante dentro do prazo de validade ou no prazo máximo 30 (trinta) dias da emissão;

A gente foz. a.gente
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2.2.1.4 + Não poderão participar desta licitação os interessados que se encontrem em processo de
dissolução; de fusão, cisão, incorporação ou consórcio e para comprovação deverão apresentar em
sua habilitação a Certidão Simplificada da Junta Comercíalexpedida com data não superior a 30
jtrínta) dias da data de abertura da Licitação;
2.2.1.5 - Não poderão participar desta licitação os interessados que estejam cumprindo suspensão
temporária de participação em licitação ou impedimento de contratar com a Administração Pública,
ou que tenham sido declarados inidõneos para licitar ou contratar com a Administração Pública;
2.2.2 - Não poderá participar desta licitação interessados declarados inidõneos por órgão ou entidade
da administração direta, por autarquias, fundações e empresas públicas, sociedades de economia
mista e por demais entidades controladas direta ou índiretamente pela União, Estados, Distrito
Federale Municípios;
2.2.3 = Empresas que tenham sócios ou responsáveis técnicos que sejam servidores ou membros do
Município de Solonópole;
2.2.4 - Cooperativas
2.2.5 -:A incompatibilidade dos objetos sociais da licitante com o objeto da licitação, implicando na
impossibilidade de sua participação no certame.
2.3 - A caracterização das situações expostas nesta cláusula, a partir da constatação pela Comissão,
mplicará na eliminação sumária do proponente do respectivo processo.

'3

3 - OAS CONDIÇÕES DE REPRESENTAÇÃO

3.1 - Cada proponente apresentar-se-á com apenas um representante que, devidamente munido de
DOCUMENTAÇÃO HÁBIL DE REPRESENTAÇÃO, será o único admitido a intervir nas fases de
procedimento licítatório, respondendo assim, para todos os efeitos, por sua representada, devendo
ainda, no ato da entrega dos envelopes exibir um documento de identificação (com foto) válido na
forma da lei, expedido por órgão oficial.

3.1.1 - Por DOCUMENTAÇÃO HÁBIL DE REPRESENTAÇÃO, entende-se:
3.1.1.1 - Quando NÃO for SÓCIO-ADMINISTRADOR OU REPRESENTANTE LEGAL deverá apresentar:
a) Procuração pública (com data de emissão nõo superior a um ano) ou particular específica para a
presente licitação (camPrma reconhec/da), constituindo o representante, acompanhada de cópia do
ato de investidura do outorgante que declare expressamente seus poderes para a devida outorga;
b) Instrumento que comprove a capacidade de representar a empresa, caso o representante nãa seja

c) Cópia de seu documento ofícíalde identificação (do representante), válido na forma da lei;
3.1.2:b Quando for SÓCIO-ADMINISTRADOR OU REPRESENTANTE LEGAL deverá apresentar:
a) Instrumento que comprove a capacidade de representar a empresa, caso a representante não seja

b) Cópia de seu documento oficlalde identificação (do representante), válido na forma da lei;
3.2 - A não apresentação ou incorreção dos documentos de que trata o subitem anterior não implicará
na habilitação da lícitante, mas impedirá o representante de se manifestar e responder pela mesma
na sessão correspondente

n títlilarll IJ

n titular

'']

3.3 - Os interessados em participar do presente processo licitatório, que não queriam se fazer presente
na sessão de recebimento dos documentos, bem como, não comprovem os poderes necessários a
condições de representação, poderão protocolar os envelopes tratados nos itens 4 e 5 do edital,

a) Junto a Comissão Permanente de Licitação, antes do início dos trabalhas da sessão, mediante
apresentação de documento afiçlalde identificação (cam foto) válido do responsável pela entrega,
bem como, assinatura de termo correspondente, ou;

sendo

⑧
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b) durante os trabalhas da sessão, mediante apresentação de documento oficíalde identificação [com
rota) válida da responsávelpela entrega, bem como, assinatura de termo correspondente, ou;
c) mediante remessa por via postal.
3.4 - O interessado em participar deverá conhecer todas as condições estipuladas no presente Edital
para o cumprimento das obrigações do objeto da licitação e apresentação dos documentos exigidos.
A participação na presente licitação implicará na totalaceítação a todos os termos e integralsujeição
à legislação aplicável, notadamente à Le18.666/93, alterada e consolidada.
3.5 -; Na hipótese de não haver expediente na data designada para a realização do ato, este será
realizado no primeiro dia útilsubsequente, no mesmo locale hora.
3.6 - Este Edital e seus elementos constitutivos, poderá ser obtido na Comissão Permanente de
Licitação da PMS, mediante Termo de Retirada de Edital/Protocolo, nos horárias de 07h30mín ás
llh30min e/ou pelo sítio do Tribunal de Contas do Estada - TCE, no endereço
http:municípios.tce.ce.gov.bríkítacoes/

4 - OA HABILITAÇÃO

4.1 - Para se habilitarem nesta licitação as licitantes deverão apresentar envelope fechado, tendo no
frontispício os seguintes dizeres:

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOLONOPOLE
TOMADA DE PREÇOS Ne 2023.03.08.01-TP
ENVELOPE "A" - DOCUMENTOS DE HABILETAÇAO
PROPONENTE

À

4.2 - O envelope "A" deverá conter os documentos a seguir relacionados, todos perfeitamente legíveis
dentro de seus prazos e validade para o dia e horário no Preâmbulo do edital

4.3 - oo DOCUMENTO DAS CONDiçõES OE PARTiCiPAçÃo
4.3.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante, a Comissão
verificará o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto ao
cumprimento do subitem 2.1.1 deste edital, mediante a apresentação:
a) CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL -- CRC, expedido pelo Setor de Cadastro de f:ornecedores,
da Prefeitura Municipalde Solonópole, dentro da sua validade, junto aos documentos de habilitação.
4.3.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos lícitantes será verificada em
relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscale trabalhista, à qualificação económica financeira e
à qualificação técnica

'1

4.4. RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA:
4.4.1. Registro Comercial, no caso de empresa firma individual, no registro público de empresa
mercantilda Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filialou agência, apresentar
o registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz.
4.4.2. Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Sociale todos os seus Aditivos ou Consolidado em vigor
devidamente registrado no registro público de empresa mercantilda Junta Comercial, em se tratando
de sociedades empresárias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de
eleição de seus administradores; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência,
apresentaro registro daJunta onde opera com averbação no regístro daJunta onde tem sede a matriz.
4.4.3. Inscrição do Ato Constitutivo, no caso de sociedades simples - exceto cooperativas - no Cartório
de Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercício; devendo, no caso

⑤
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da licitante ser a sucursal, fílialou agência, apresentar o registro no Cartório de Registro das Pessoas
Jurídicas do Estado onde opera com averbação no Cartório onde tem sede a matriz.
4.4.4. Decreto de Autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no País, e Ato de Registro de Autorização para Funcionamento expedido pelo órgão
competente, quando a atividade assim o exigir.
4.4.5. Cópia do documento oficialde Identificação (com foto) do(s) sócio(s)-administrador(es) ou do
titular, conforme o caso

4.5. RELATIVA A REGU LARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
4.5.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacionalde Pessoas Jurídicas (CN PJ);
4.5.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadualou municipal, se houver relativo ao
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatívelcom o objeto
contratual;
4.5.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, abrangendo inclusive as contribuições
previdenciárías;
4.5.4. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual;
4.5.5. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipaldo domicílio ou sede do licitante;
4.5.6. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS),
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei
4.5.7. Prova de inexistência de débitos ínadímplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa, nos termos do Título Vll-A da Consolidação das Leis do Trabalho,
aprovada pelo Decreto-Leí ng 5.452, de le de maio de 1943)

'1

4.5.8. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, deverá apresentar toda a documentação
exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscale trabalhista, mesmo que esta apresente
alguma restrição, sob pena de habilitação
4.5.9. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal não impede que a licitante
qualificada como ME/EPP seja declarado vencedor, uma vez que atenda a todas as demais exigências
do edital
4.5.10. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por microempresa ou empresa de pequeno
porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal, esta
será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a
regularização, podendo o prazo poderá ser prorrogado por igualperíodo, a critério da administração
pública, quando requerido pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.
4.5.11. As Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte, para se beneficiar do tratamento
diferenciado de que trata a Leí 123/2006, deverá apresentar E! çjglacão de Encluadramento como
Microempresa ou Empresa de Pequeno Poliu ou çeBidãe Simplifiçpdê ;e
emitida em data não superior a 30(trinta) dias da data marcada para a abertura da licitação.
4.S.ll.l - A não apresentação da documentação mencionada no subitem anterior implica a renúncia do
tratamento diferenciado de que trata a Lei 123/2006.

'')

4.6. RELATIVO A QUALiricAÇÃo TÉCNICA:
4.6. 1. Atestado de capacidade técnica, com identificação e firma reconhecida do signatário, fornecido
por pessoa jurídica de direito público ou privado, em nome da empresa, que comprove que o licitante
tenha prestado ou esteja prestando serviço compatívelcom o objeto da presente licitação;

4.7. RELATIVA À QUALlricAçÃo ECONÓMICO-FINANCEIRA:
4.7.1. Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa
jurídica .

L.
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4.7.2. Balanço Patrimaníal e demonstrações contábeís da última exercício social, já exigíveis e
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais
quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta, devidamente
assinados por contabilista registrado no CRC, bem como por sócio, gerente ou diretor.
4.7.3. As empresas constituídas a menos de um ano deverão apresentar demonstrativo do Balanço de
Abertura, já exigíveis e apresentados na forma da lei, devidamente assinados por contabilista
registrado no CRC, bem como por sócio, gerente ou diretor.
4.7.4. Empresas optantes pelo Sistema Público de Escrituração Digital- SPED, poderá ser feita pelo
Sistema Público de Escrituração Digital- SPED, instituído pelo Decreto n' 6.022, de 22 de janeiro de
2007, por meio da apresentação de escrituração contábildigital, na forma estabelecida pela Secretaria
da Receita Federaldo Brasildo M mistério da Fazenda. (Art. lg do Decreto N' 9.555, de 6 de novembro
de 20181

4.8 - OUTROS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:
4.8.1 Declaração, de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei n.g 9.854, de 27/10/1999,
publicada no DOU de 28/10/1999, e ao incisa XXXlll, do artigo 7g da Constituição Federal, não
emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega
menores de 16 (dezesseís) anãs em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14
jquatorze) anos, modelo constante dos Anexos deste edital
4.8.2 - Declaração, expressa de integralconcordância com os termos deste editale seus anexos,
modelo constante dos Anexos deste edital;
4.8.3 - Declaração, expressa do responsávellegaldo licitante de que não existe superveniência de
fato impeditivo da habilitação ou redução na sua capacidade financeira que venha a afetar as
exigências contidas no edital, modelo constante dos Anexos deste edital.
4.8.4 - Declaração, expressa de que tem ciência da forma de comunicação, modelo constante dos
Anexos deste edital
4.8.5 - Certidão Específica (com todas as alterações e movimentações da empresa), emitida pela Junta
Comercialda sede da empresa lícítante, cam data de emissão não superior a 30 (trinta) dias da data
da licitação, a fím de conferência das alterações sociais das empresas

') 4.9 - A documentação apresentada integrará os autos do processo e não será devolvida.
4.10 J Todos os documentos necessários à participação na presente licitação poderão ser apresentados
em original, cópia do originalautenticada por cartório competente ou cópia simples acompanhada do
respectivo originada fim de ser verificada autenticidade pela Comissão de Licitação.
4.10.1 - A Comissão de Licitação só autenticará os documentos, a partir da original, até o 3e (terceiro)
día útil, anterior à data marcada para o recebimento e abertura dos envelopes de documentação. (A
Comissão de Licitação nãa autenticará os documentos no dla da sessão)
4.11 -- Para as Declarações exigidas nesse certame, fica dispensada o reconhecimento de firma por
Tabelião, desde que acompanhada de cópia de documento de identidade do representante legal
jtitular ou procurador) da empresa para conferência das assinaturas, nos termos da lei em vigor lei ng
13.726, de 8 de outubro de 20].8
4.12 - Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os
documentos referentes à habilitação, à proposta de preço e seus anexos, deverão ser apresentados no
idioma oficialdo Brasil

4.13 - Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame licitatório, apresentados
em língua estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos para o
idioma oficialdo Brasil, por tradutorjuramentado.
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4.14 - Caso o documento apresentada seja expedido por instituição que regulamente a
disponibilização do documento pela Internet, a CPL poderá verificar a autenticidade do mesmo através
de consulta eletrânica.
4.15 -Os documentos apresentados, cópias ou originais, deverão conter todas as informações de seu
bojo legíveis e inteligíveis, sob pena de os mesmos serem desconsiderados pela Comissão Permanente
de Licitação
4.16 - Os lícítantes que apresentarem documentos de habilitação em desacordo com as descrições
anteriores serão declarados habilitados não participarão da fase subsequente do processo licitatório.
4.17 - Somente será aceito o documento acondicionado no envelope '%", não sendo admitido
posteriormente o recebimento de qualquer outro documento, nem permitido à licitante fazer
qualquer adendo em documento entregue à Comissão.
4.18 -A CPL poderá, também, solicitar originalde documento já autenticado, para fim de verificação,
sendo a empresa obrigada apresenta-lo no prazo máximo de 48(quarenta e oito) horas contados a
partir da solicitação, sob pena de, não o fazendo, ser habilitada
4.19 - A solicitação feita durante a sessão de habilitação deverá ser registrada em Ata.''1
5 - DA PROPOSTA

5.1 - A empresa lícitante deverá entregar à Comissão até a hora e dia previstos neste Edital, envelope
fechado tendo no frontispício os seguintes dizeres:

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
PREFEITURA MU NICIPAL DE SOLONOPOLE
TOMADA DE PREÇOS Ne2023.03.08.01-TP
ENVELOPE "B" - PROPOSTA

PROPONENTE:

À

5.2 - As propostas de preços deverão ser confeccionadas em 01 duma) via digítada ou a letra de forma,
sem emendas, usuras ou entrelinhas, encadernadas separadamente, com uma via indicada como
'original", datadas, assinadas e com o carimbo do responsávelrubricadas todas as vias.
5.2.1 - Na proposta de preços deverá constar os seguintes dados:
a) Serviços a serem executados, iguais ao objeto desta licitação;
b) Os valores unitários e totais em algarismos de cada item cotado, bem como a valor globalda
proposta por extenso;
c) Prazo de validade da Proposta, que será de, no mínimo, 6C) (sessenta) dias;
d) Prazo de execução dos serviços, que será de 12 (doze) meses;
5.3 - Os valores contidos nos orçamentos serão considerados em moeda corrente nacional (REAL)
mesmo que nãa contenham o símbolo da moeda (R$);
5.4 - Os preços constantes da proposta da licitante deverão conter apenas duas casas decimais após a
vírgula, cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou desprezar os números após as duas
casas decimais dos centavos
5.5 - Independente de declaração expressa, fica subentendida que no valor proposto estão incluídas
todas as despesas necessárias à execução dos serviços, inclusive as relacionadas com
5.5.1 - encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e outros;
5.5.2 - tributos, taxas e tarifas, emolumentos, licenças, alvarás, multas e/ou qualquer ínfrações;
5.5.5 -seguros em geral, da infortunística e de responsabilidade civilpara quaisquer danos e prejuízos
causados à Contratante e/ou a terceiros, gerados direta ou indíretamente pela execução dos serviços;
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Edital

6.1 - Os envelopes "A" - Documentação e "B" - Proposta, todos fechados, serão recebidos pela
Comissão no dia, hora e localdefinidos no preâmbulo deste Edital
6.2 - Após a Presidente da Comissão receber os envelopes "A" e "B" e declarar encerrado o prazo de
recebimento dos envelopes, nenhum outro será recebido e nem serão acentos documentos outros que
não os existentes nos referidos envelopes.
6.3 - Em seguida, serão abertos os envelopes contendo os documentos exigidos para fins de
habilitação. A Comissão examinará os aspectos relacionados com a suficiência, a formalidade, a
idoneidade e a validade dos documentos, além de conferir se as cópias porventura apresentadas estão
devidamente autenticadas pelo Cartório competente.
6.4 - Os documentos de habilitação serão rubricados pelos membros da Comissão, em seguida postos
à disposição dos prepostos das licítantes para que os examinem e os rubriquem.
6.5 -A Comissão examinará possíveis apontamentos feitos por prepostos das licítantes, manifestando-
se sobre o seu acatamento ou não.
6.6 - Se presentes os prepostos das licitantes à sessão, a Presidente da Comissão fará diretamente a
intimação dos fitos relacionados com a habilitação e ínabilitação das lícitantes, fundamentando a sua
decisão registrando os fatos em ata. Caberá aos prepostos das licitantes declararem intenção de
interpor recurso, a fim de que conste em ata e seja aberto o prazo recursal. Os autos do processo
estarão com vista franqueada ao interessado na presença da Comissão.
6.7 - Caso não estejam presentes à sessão os prepostos das lícitantes, a intimação dos ates referidos
no item anterior será feita através de afixação em localde costume, iniciando-se no dia útilseguinte
à publicação o prazo de 05 (cinco) dias úteis previsto em lei para a entrega à Comissão das razões e
contra razões de recursos a serem interpostos pelos recorrentes. A sessão será suspensa.
6.8 - Decorridos os prazos e proferida a decisão sobre os recursos interpostos, a Comissão marcará a
data e horário em que dará prosseguimento ao procedimento licitatório, cuja comunicação às
licitantes será feita cam a antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas da data marcada, através
de afixação em localde costume.
6.9 - Inexistíndo recurso, ou após proferida a decisão sobre recurso interposto, a Comissão dará
prosseguimento ao procedimento licitatório. Inicialmente, será devolvido ao preposto da licitante
ínabilitada mediante recibo, o envelope fechado que diz conter a Proposta e demais documentos.
6.10 - Na ausência de qualquer preposto de licitante, a Comissão manterá em seu poder o referido
envelope, que deverá ser retirado pela lícítante no prazo de 30 (trinta) dias cantados da data referida
no aviso que marca a data da sessão de prosseguimento do procedimento licitatório.
6.11 - Será feita, em seguida, a abertura do Envelope "B". A Comissão conferirá se foi entregue no
referido envelope a Proposta de Preços.
6.12 - Em seguida, a Comissão iniciará o JULGAMENTO. Inicialmente, serão examinados os aspectos
formais da Proposta. O não atendimento a pelo menos uma das exigências deste Editalserá motivo
de DESCLASSIFICAÇÃO da proposta.
6.13 -A Comissão fará, então, o ordenamento das propostas das demais licitantes não desclassificadas
pela ordem crescente dos preços nelas apresentados;
6.14 - A Comissão examinará, da lícitante cuja proposta está em primeiro, segundo e terceiro lugar.
Não sendo encontrados erros a Comissão declarara a licitante classificada em primeiro lugar como
vencedora desta licitação
6.15 - Caso seja encontrado erro ou erros a Comissão promoverá desclassificação da proposta e fará
a mesma verificação com relação à proposta da licítante que apresentou o segundo menor preço e
assim sucessivamente, observada a ordem crescente dos valores das propostas de preços, até que
uma mesma empresa tenha sua Proposta de Preços da conformidade com todos os requisitos do
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6.16t + A Comissão não considerará como erro as diferenças por ventura existentes nos centavos,
decorrentes de operações aritméticas, desde que o somatório das diferenças nos centavos não
ultrapasse o valor em real correspondente a O,l (zero vírgula um por cento) do valor global do
orçamento da licitante.
6.17 - Caso duas ou mais licitantes que não tenham sido desclassificadas apresentem suas propostas
com preços iguais, a Comissão fará sorteio para classifica-las, e adotará os procedimentos previstos
neste capítulo.
6.18 -A Comissão, após os procedimentos previstos nos itens anteriores deste capítulo, suspendera a
sessão a fim de que seja lavrada Ata a ser assinada pelos membros da Comissão e pelos prepostos dos
licitantes que participam da licitação.
6.19 - Se presentes os prepostos das licitantes à sessão, a Presidente da Comissão fará diretamente a
ntimação dos ates relacionados com o julgamento das propostas, fundamentando a sua decisão e
registrando os fitos em ata. Caberá aos prepostos das lícitantes se manifestarem sobre a intenção de
nterpor ou não recurso, a fím de que conste em ata e seja aberto o prazo recursal. Os autos do
processo estarão com vista franqueada ao interessado ou interessados na presença da Comissão.
6.20 - Caso não estejam presentes à sessão as prepastos das licítantes, a intímaçãa dos ates referidos
no item anterior será feita através de afixação em localde costume, iniciando-se no dia útilseguinte
à publicação o prazo de 05 (cinco) dias úteis previsto em lei para a entrega a Comissão das razões de
recursos a serem interpostos pelo recorrente. A sessão será suspensa.
6.21 - As dúvidas que surgirem durante as reuniões serão esclarecidas pela Presidente da Comissão,
na presença dos prepostos das licitantes.
$.22 - A Comissão é assegurado a direito de suspender qualquer sessão e marcar seu reinício para
outra ocasião, fazendo constar esta decisão da Ata dos trabalhos. No caso, os envelopes ainda não
abertos deverão ser rubricados pelos membros e por, no mínimo, 02 (dois) prepostos de licitantes
6.23 - A Comissão poderá, para analisar os Documentos de Habilitação, as Propostas de Preços,
solicitar pareceres técnicos e suspender a sessão para realizar diligências a fim de obter melhores
subsídios para as suas decisões.
6.24 - Todos os documentos ficam sob a guarda da Comissão Permanente de Licitação, até a conclusão
do procedimento
6.25 :::INo caso de decretação de feriado que coincida com a data designada para entrega dos
envelopes "A" e "B" e suas aberturas, esta licitação se realizará no primeiro dia útilsubsequente, na
mesma hora e mesmo local, podendo, no entanto, a Comissão definir outra data, horário e até local,
fazendo a publicação e divulgação na mesma forma do início.
6.26 - A Comissão não considerará qualquer oferta de vantagens não prevista neste Edital, nem preço
ou vantagem baseada nas propostas das demais licitantes.
6.27 - Ocorrendo discrepância entre qualquer preço numérico ou por extenso, prevalecerá este

6.28 - Quando todas as licitantes forem habilitadas ou todas as propostas forem desclassificadas, e
não havendo intenção de interposição de recurso por parte de licitante, a Comissão poderá fixar às
lícitantes prazo de 08 coito) dias úteis para a apresentação de nova documentação ou de outras
propostas.
6.29 - Abertos os envelopes contendo as Propostas, após concluída a fase de habilitação, não cabe
desclassificar a proposta por motivo relacionado com a habilitação, salvo em razão de fato
superveníente ou só conhecido após o julgamento.

último

'3
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7 - DA HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

A f"'nmiççãn emitirá relatório contendo o resultado71 do JULGAMENTO deste Edital, com

classificação das licitantes, que estará assinado pelos membros que dela participaram
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7.2 ' A Homologação desta licitação e a Adjudicação do seu objeto em favor da licitante cuja proposta
de preços seja classificada em primeiro lugar serão da competência da Secretária de Educação;
7.3 - A Secretária de Educação se reserva o direito de não homologar e revogar a presente licitação,
por razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado,
mediante parecer escrito e fundamentado sem que caiba a qualquer das licítantes o direito.

8 - DO CONTRATO

8.1 - O Município de Solonópole, através da(s) Secretaria(s) Competente(s), e a licitante vencedora
desta licitação assinarão contrato, no prazo de 05 dias úteis, contados da data da convocação para
este fim expedida pela Prefeitura Municipalsob pena de decair do direito à contratação.
8.2 - A recusa injusta da licitante vencedora em assinar o Contrato, aceitar ou retirar o instrumento
equivalente dentro do prazo estabelecido pelo órgão contratante caracteriza o descumprimento total
da obrigação assumida. sujeitando a a multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do serviço constante
de sua proposta de preços.
8.3 - A execução do Contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por representante da Prefeitura
Municipalde Solonópole especialmente designado.
8.3.1 - O representante da Prefeitura Municipalde Solonópole anotará em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário à
regularização das faltas ou defeitos observados.
8.3.2 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser
solicitadas a seus superiores em tempo hábilpara a adoção das medidas convenientes.
8.4. - A Contratada é responsávelpelas despesas com hospedagem, alimentação e transporte, que se
fizerem necessárias, com o preposto que o representa-lo na execução do contrato.
8.4.1 - Fica a contratada na obrigação de manter, durante toda a execução do contrato, em
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas na licitação
8.5 +:iA Contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
resultantes da execução do contrato.
8.6 - O prazo para a início da execução dos serviços fica fixado em 05 (cinco) dias úteis contadas a
partir da data da assinatura do Contrato e da Ordem de Serviço.
8.7 - O prazo de vigência do Contrato será de 12 (doze) meses, a partir da data da sua assinatura,
podendo por interesse da Administração, ser prorrogado por períodos iguais e sucessivos, limitado a
sua duração a 60 (sessenta0 meses, nos termos do incisa lido artigo 57, da Lei Federalng 8.666/93
8.8 - A prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito e previamente autorizada pela
SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO.
8.9 - Ocorrerá a rescisão do contrato, independentemente de interpelação judicialou extrajudiciale
sem que caiba a Contratada direito a indenízação de qualquer natureza, ocorrendo qualquer dos
seguintes casos:
8.9.1 - não cumprimento ou cumprimento irregular das cláusulas contratuais ou da legislação vigente;
8.9.2 +11entidão na execução dos serviços, levando a Prefeitura Municipal a presumir pela não
conclusão dos mesmos nos prazos estipulados;
8.9.3 - cometimento reiterado de erros na execução dos serviços;
8.9.4 - concordata, falência ou dissolução da firma ou insolvência de seus sócios, gerentes ou
diretores
8.9.5 - alteração socialou a modificação da finalidade ou de estrutura da empresa, que prejudique a
execução do contrato;
8.9.6 - razões de interesse público, de alta relevância de amplo conhecimento, justificados e
determinados pela Prefeitura Municipal;
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8.9.7 - O atraso superior a 30 (trintas dias dos pagamentos devidos pela Prefeitura, decorrentes dos
serviços, ou parcelas destes já recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade pública, grave
perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado à Contratada o direito de optar pela suspensão
do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação;
8.10 - A rescisão amigável do contrato, por acordo entre as partes, deverá ser precedida de
autorização escrita e fundamentada do Prefeito M unicípalde Solonópole.
8.11 - É facultada à Prefeitura Munícipalde Solonópole, quando o convocado não assinar termo do
contrato no prazo e nas condições estabelecidas neste Editalconvocar os licitantes remanescentes,
na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo
primeiro classificado, inclusive quanto aos preços atualizados, de conformidade com este Edital, ou
revogar esta licitação.
8.12 - A Prefeitura Municipalde Solonópole poderá, a seu critério, determinar a execução antecipada
de serviços, obrigando-se a Contratada a realiza-los.

9 - Dos ACRÉSCIMOS E/ou SUPRESSÕES Aa

9.1. À Contratante caberá Q direito de promover acréscimos au supressões nos serviços, que se
fizerem necessárias, até o limite correspondente a 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicialdo
contrato, mantendo-se as demais condições do contrato nos termos do art. 65, parágrafo lg, da Lei
ng 8.666/93
9.2. Caso haja acréscimo ou diminuição no volume dos serviços este será objeto de Termo Aditivo ao
contrato, após o que será efetuado o pagamento

10 - DOS PAGAMENTOS

IO.l - Os pagamentos serão efetuados pela tesouraria da Prefeitura Municipal de Solonópole a
entrega dos seguintes documentos, que serão retidos pela contratante.
a) nota fiscal/ acompanhada das Certidões Federais, Estaduais e Municipais;
l0.2 - Os pagamentos serão feitos até o 10e (Décimo) dia útildo mês subsequente aa da realização
dos serviços, em conformidade com o cronograma físico-financeiro
l0.3 - A Contratante, no ato do pagamento, fará a retenção do Imposto Sobre Serviços incidente sobre
o valor da Nota Fiscal/Futura, responsabilizando-se pelo recolhimento à Secretaria de Finanças do
M unicípio dos valores efetivamente retidos.
l0.4 0 Contrato será reajustado após l {um) ano de acordo com a variação dQ IGPM-FGV

'1

11- DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

11.1- As despesas decorrentes das eventuais contratações que poderão advir desta licitação correrão

12 - DOS RECURSOS

05 (cinco) dias úteis contados da intimação do atc
12.1 - Das decisões proferidas pela Comissão Permanente de Licitação caberão recursos no prazo de
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12.2 - Os recursos serão dirigidos aots) Secretário(s) Gestorles), por intermédio do Presidente, o(a)
qualpaderá reconsiderar sua decisão no prazo de 05 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê-
lo subir, devidamente informado, devendo, neste caso, a decisão ser proferida dentro do prazo de 05
tcinco) dias úteis, contado do recebimento do recurso pelojs) Secretário(s) Gestor(es).
12.3 - Os recursos relacionados com a habilitação e habilitação da lícitante e do julgamento das
propostas deverão ser entregues à Presidenta ou a um dos Membros da Comissão Permanente de
Licitação da Prefeitura Municipal de Solonópole, no devido prazo, não sendo conhecidos os
interpostos fora dele.
12.4- Interposto, o recurso será comunicado aos demais licitantes, que poderão impugna-los no prazo
de 05 (cinco) dias úteis.
12.5 - Decidido o recurso pela Comissão, deverá ser enviado, devidamente informados, ao(s)
Secretário(s) Gestorjes) Municipais de Solonópole, que proferirá sua decisão.
12.6 - Nenhum prazo de recurso se inicia ou corre sem que os autos do processo estejam com vista
franqueada ao interessado.
12.7 - Na contagem dos prazos excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento, e considerar-
se-ão os dias consecutivos, exceto quando for explicitamente disposto em contrário./'')

13 - DAS PENALIDADES E DAS SANÇÕES

13.1 -A licítante que, convocada pela Prefeitura Municipalde Solonópole para assinar o instrumento
de contrata, se recusar a fazê lo dentro do preza previsto nesta TOMADA DE PREÇOS, sem motiva
justificado aceito pela Prefeitura Municipalde Solonópole, estará sujeita à suspensão temporária de
pa rticípação em licitação promovida pelas órgãos do M unicípio de Salonópole, pelo prazo de 24 (vinte
e quatro) meses.
13.2 - O atrasa injustificado na execução do contrato sujeítara a Contratada à multa de mora prevista
no presente Edital, podendo a Prefeitura Municipal de Solonópole rescindir unilateralmente o
contrato. À Contratada será aplicada, ainda, a pena de SUSPENSÃO de participação em licitação
promovida pelos órgãos do Município de Solonópole, pelo prazo de l (um) ano, período durante o
qualestará impedida de contratar com o Município de Solonópole.
13.3 - Em caso de a Licitante ou Contratada ser reincidente, será declarada como ínidõnea para licitar
e contratar com o Município de Solonópole.
13.4 - As sanções previstas neste Editalserão aplicadas pela Prefeitura Municipalde Solonópole, à
icitante vencedora desta licitação ou à Contratada, facultada a defesa prévia da interessada nos

seguintes casos:
13.4.1-de 5 (cinco) dias úteis, nos casos de ADVERTÊNCIA e de SUSPENSÃO;
13.4.2 - de lO {dez) dias da abertura de vista do processo, no caso de DECLARAÇÃO DE
IDONEIDADEPARA LICITAR OU CONTRATAR COM O MUNICÍPIO DE SOLONQPOLE
13.5- As sanções de ADVERTEN CIA, SUSPENSÃO e DECLARAÇÃO DE IN DONEIDADE PARA LICITAR OU
CONTRATAR COM O MUNICÍPIO DE SOLONÓPOLE poderão ser aplicadas juntamente com as de
MULTA prevista neste Edital;
13.6 - As sanções de SUSPENSÃO e de DECLARAÇÃO DE INDONEIDADEPARA LICITAR E CONTRATAR
COM O MUNICÍPIO DE SOLONOPOLE, poderão também ser a plicadas às lícitantes ou aos profissionais
que, em razão dos contratos firmados com qualquer órgão da Administração Pública Federal, Estadual
e Municipal:

tenha sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;
11- tenham praticados atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
111. demonstrem possuir inidoneidade para contratar com a Administração Pública em virtude de atou
ilícitos praticados:
13.7 - Somente após a Contratada ressarcir o Município de Solonópole pelos prejuízos causados e
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após decorrido o prazo de SUSPENSÃO aplicada é que poderá ser promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a sanção.
13.8 - A declaração de idoneidade, é da competência exclusiva do SECRETARIA DE EDUCAÇÃO.

14 - CONSULTAS, RESPOSTAS, ADITAMENTO, OIUGÊNCIAS, REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO

14.1 - Qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar este edital. No
caso de impugnação, qualquer cidadão é parte legítima para impugnar um editalde licitação por
irregularidade na aplfcaçãa da Leí ng 8.666/93 no prazo de até 05 (cinco) dias antes da data fixada
recebimento das propostas. Quando for licitante, a impugnação deverá ser realizada até o segundo
dia útilque anteceder a abertura dos envelopes de habilitação.
].4.1.1 +:IDecairá do direito de impugnar os termos do edítalde licitação perante a Administração a
pessoa que não o fizer dentro do prazo fixado neste subitem, hipótese em que talcomunicação não
terá efeito de recurso.
14.1.2 A impugnação feita tempestivamente pelo licítante não o impedirá de participar do processa
licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente
14.1.3 - Somente serão aceitas esclarecimentos, pravidênclas ou impugnação do ato convocatória
quando protocolados perante a Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de
Solonópole, situada na Dr. Queiroz Lama ne 330, Centro, Solonópole-CE - CEP 63.620-000 ou através
do telefone (88) 3518.1387, de segunda a sexta-feira, no horário de 07:30 às 11:30 horas.
14,2 - Somente serão aceitas solicitações de escoa recimentos, providências ou impugnações mediante
petição confeccionada em máquina datilográfica ou impressora eletrõnica, em tinta não lavável, que
preencham os seguintes requisitos:
14.2.1 - O endereçamento a Presidente da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal
de Solonópole;
14.2.2 - A identificação precisa e completa do autor e seu representante legal(acompanhado dos
documentos comprobatórios) se for o caso, contenda o nome, prenome, estado civil, profissão,
domicílio, número do documento de identificação, devidamente datada, assinada e protocolada ia
sede da Comissão Permanente de te Licitação da Prefeitura Municipalde Solonópole, dentro do prazo

14.2.3 -0 fato e o fundamento jurídico de seu pedido, indicando quais os itens ou subitens discutidos;
14.2.4 - O pedido, com suas especificações;
14.3 - Caberá a Presidente decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) horas
14.4 - A resposta do Município de Solonópole, será disponibilizada a todos os interessados mediante
afixação de cópia da íntegra do ato proferido pela administração no flanelógrafo da Comissão
Permanente de Licitação da Prefeitura Municipalde Solonópole, e constituirá aditamento a estas
Instruções .
14.5 - O aditamento prevalecerá sempre em relação ao que for aditado
14.6 - Acolhida a petição de impugnação contra o ato convocatório que importe em modificação dos
termos do edital será designada nova data para a realização do certame, exceto quando,
nquestíonavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.
14.6.1 - Qualquer modificação neste editalserá divulgada pela mesma forma que se deu ao texto
original, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.
14.7. DILIGÊNCIA: Em qualquer fase do procedimento lícitatório, a Presidente ou a autoridade
superior, poderá promover diligências no sentido de obter esclarecimentos, confirmar informações
ou permitir que sejam sanadas falhas formais de documentação que complementem a instrução do
processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar
originariamente da proposta, fixando o prazo para a resposta
14.7.1 - Oslicitantes notificados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no
prazo determinado pela a Presidente, sob pena de desclassificação/ínabilítação.

editalícío

')

⑩
hr

Rua Dr. Queiroz Lama, 330, Centro, Solonópole - CE, 63.620-000



P R E t:E ITV R.4 D E

olonópoleS
14.8. A presente licitação poderá ser anulada em qualquer tempo, desde que seja constatada
irregularidade no processo e/ou em seu julgamento, ou revogada por conveniência da Administração
sem que talato gere qualquer indenização ao participante

?4

15 - DA TENTATIVA DE FRAUDE E FRUSTAÇÃO DOS ATES DO PROCESSO E DEMAIS DITAMES LEGAIS

15.1 - A tentativa de fraude ou frustração dos atos e ações a serem realizados por parte dos
proponentes, há qualquer momento do presente processo, poderá caracterizar o enquadramento dos
mesmos nos sansões dos crimes e penas previstas do Art. 902, Art. 932 e Art. 962 da Lei Federal
8,666/93, e sendo necessário, ainda, abertura e ínstauraçãa do devida processo administrativo para
a averiguação e apuração dos fatos ocorridos, de forma a aplicação das devidas penalidades e
punições cabíveis.
15.2 - É facultado a Comissão Permanente de Licitação, em qualquer ausência ou omissão quanto a
instruções e ditames deste edital, a aplicação das normas, instrumentos e demais fontes legais do
instrumento jurídico brasileiro, de forma a manter ideal e legaltranscorrer dos atos e ações dos
procedimentos do certame.

16 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

16.1 - As informações sobre esta licitação podem ser obtidas junto à Comissão Permanente de
Licitação da Prefeitura Municipalde Solonópole, à Rua Dr. Queiroz Limo, n9 330, Centro, ou e-mail
lícita.solonopole@gmaíl.com.br ou através do telefone (88) 3518-1387, de segunda a sexta-feira, no
horário de 07:30 às 11:30 horas.
16.2- O referido edital e seus anexos também estão disponíveis no seguinte sítio virtual:
http://municípios.tce.ce.gov.br/licitacoes/, nos termos da IN ng 04/2a15-TCM-CE.
16.3 - Sem que caiba aos licítantes qualquer tipo de reclamação ou indenização, fica assegurado à
autoridade competente:

Alterar as condições do presente edital, fazendo a reposição do prazo na forma da Lei;
Revogar a presente licitação por razões de interesse público decorrente de fato superveniente

devidamente comprovado.
16.3.1 -A autoridade competente deve anular esta licitação, por ilegalidade, mediante parecer escrito
e devidamente fundamentado
16.4 - Quaisquer esclarecimentos serão prestados pela Comissão ou pela Prefeitura Municipal de
Solonópole, durante o expediente normal
16.5 Fica eleito o foro de Salonópole (CE) para dirimir qualquer dúvida na execução deste Edital

Solonópole-CE, 13 DE MARÇO DE 2023

h;k10&wvÉ«7
Presidente da CPL

A gente faz,::a.gente
Rua Dr. Queiroz Lima, 330, Centro, Solonópole - CE, 63.620-000
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ANEXOI

PROJETO BÁSICO/TERMO DE REFERÊNCIA

INFORMAÇÕES PRIMÁRIAS E CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA

i. 0RGÃ0(S) SOLICITANTEtS): SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
2. DOTAÇÃO(ÕES) ORÇAMENTÁRIA{S):

3. FONTE(S) DE RECURSO: Transferências do FUNDEB Impostos 30%, Transf. do FUNDEI 30% -
Comple. União VAAF, Transf. do FUNDEB 30% - Compõe. União VAAT, Transf. do FUNDEB 30% -- Comple.
U dão VAAR
4. VALOR[ES) GLOBAL ESTIMADO{S): R$ 235.359,96 IDuzentos e trinta e cinco míl, trezentos e
cinquenta e nove reais e noventa e seis centavos).

11- DETALHAMENTO DA DESPESA

5. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EM PRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, CONSULTORIA E SUPORTE
EDUCACIONAIS, SERVIÇOS DE FORMAÇÕES PARA PROFESSORES DA EJA, OBJETIVANDO A
ORGAN[ZAÇÃO E PREPARAÇÃO DOS PROFESSORES PARA ATUAREM NOS CURSOS DE QUALirECAÇÃO DA
EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS, ORGANIZAÇÃO EM PLATAFORMA DE SISTEMA DE
ACOMPANHAMENTO A EQUIPE NAE COM RELATÓRIOS MENSAIS E ANUAIS, REALIZAÇÃO DE CURSOS
PARA PROFESSORES, GESTORES E DEMA[S PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO, SERVIÇOS DE ORGAN]ZAÇÃO
DE AVALIAÇÕES DIAGNÓSTICAS EM DIVERSAS MODALIDADES COM FORNECIMENTO DE RELATÓRIOS
POR ESCOLA, TURM E ALUNO A SEREM REALIZADAS BIMESTRALMENTE, COM ELABORAÇÃO DE ITENS A
PARTIR DE DESCRITORES TRABALHADOS EM SALA DE AULA E APRESENTAÇÃO DOS RESULTADOS,
ASSESSO RIA TÉCNICA DESTINADA AOS PRO FISSIONAIS DA REDE DE E NSINO DO M UNICIPIO ATENDEN DO
AS NECESSIDADES DAS ESCOLAS DA REDE DE ENSINO DO MUNICÍPIO DE SOLONÓPOLE-CE
6. JUSTIFICATIVA: A Administração Pública Municipal de Solonópole-CE, diante de suas obrigações
nstitucionais, considerando ainda a necessidade da contratação do objeto acima pois, o século XXlé

chamado de "o século da informação" porque integra e troca opiniões, ideias e experiências em tempo
real pelo uso das tecnologias da informação e da comunicação no dia-a-dia, oportunízando que as
pessoas sejam capazes de analisar e refletir criticamente sobre diversas situações vivenciadas. Essa
possibilidade significa que poderemos estar com os professores e esses com seus alunos, ao mesmo
tempo, discutindo as questões curriculares, interagindo, tirando dúvidas, trocando experiências e

Nesse momento, a internet se constitui poderoso recurso pedagógico, pois constitui-se um novo espaço
de sociabilidade, de organização, de informação e de conhecimento. No entanto, é imprescindívelque
o professor saiba utilizar essa ferramenta de maneira apropriada para o bom desempenho e eficácia de
seu trabalho.

saberes

111- DAS CON DICõES DE EXECUÇÃO

A ger\te foz, a.gente
Rua Dr. Queiroz Limo, 330, Centro, Solonópole - CE, 63.620-000
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7. PRAZO E LOCAL DE EXECUÇÃO: Os serviços deverão ser iniciados em até 05 (CINCO) DIAS, a contar
da emissão da ORDEM DE SERVIÇOS, nos locais determinados pela salicítante.
8. PRAZO DE VIGÊNCIA: Prazo de vigência de 12tdoze) meses, contado a partir da data da sua
assinatura, admitindo-se, porém, a prorrogação da vigência do contrato, nos termos do artigo 57, da
Leí Federal ng 8.666/93, se a proposta registrada continuar se mostrando mais vantajosa à
administração.
9. PAGAMENTO: O Pagamento será efetuado mensalmente, na proporção de execução dos serviços,
em até 30 {TRINTA) DIAS após a emissão da Nota Fiscal, mediante atesta do recebimento dos serviços
e o encaminhamento da documentação necessária, observada todas as disposições pactuadas, através
de crédito na conta bancária da Contratada

76

IV -- DOS PRECOS OFERTADOS E DA FORMUIAi LO DA PROPOSTA

IO.Na proposta de preços deverá constar as especificações detalhada do item e quantidade solicitada,
o valor unitário e total, em moeda nacional, em algarismo e por extenso, já considerando todas as
despesas, tributos, impostos, taxas, encargos e demais despesas que incidam direta ou indiretamente
sobre os serviços, mesmo que nãa estejam nestes documentes;
ll.A execução dos serviços licitados poderá ser feita de forma fracionada ou em sua totalidade, de
acordo com a necessidade do órgão interessado durante o prazo de contratação, mediante a expedição
de periódicas ORDENS DE SERVIÇOS, pela Contratante, constando a quantidade dos serviços a serem
executados.

DA FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO, FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DO CONTRATO

12.As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas mediante lavratura dos
respectivos contratos, subscritos pelo Município, através da Secretaria Gestora, representada pelo
Secretário(a) Ordenador(a) de Despesa, e o lícitante vencedor, que observará os termos das Leis
correspondentes.
13.0 11citante vencedor terá o prazo de 05 (CINCO) DIAS, contado a partir da convocação, para
subscrever o contrato. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igualperíodo, quando solicitado
pelo Licitante Vencedor durante o seu transcurso e desde que ocorra justo motivo aceito pelo M unicípio
de SOLONÓPOLE-CE
14.A recusa injustificada ou a carência de justo motivo da vencedora de não formalizar o Contrato, no
prazo estabelecido, sujeitará a Licitante à aplicação das penalidades previstas.
IS.O contrato só poderá ser alterado em conformidade com os artigos, 57, 58 e 65 da Lei n.e 8.666/93
16.0 contrato produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir data de sua assinatura e vigerá por
12(doze) meses, nas termos do artigo 57, da Lei Federalng 8.666/93
17.A formalização das contratos só gera ao contratado a obrigação de execução dos serviços quando
expedida a competente ORDEM DE SERVIÇOS.
18.A gestão e fiscalização do contrato caberá ao Ordenador de Despesa de cada Secretaria ou a quem
este designar, devendo ele exercer toda a sua plenitude tudo em atendimento e consonância ao que
dispõe o arti158, incisa 111, c/c art. 67 da Lei Federaln' 8.666/93

Vl- DAS OBRIGAÇÕES

19.DA CONTRATANTE:
a) Exercer a fiscalização da execução do contrato

h,
Rua Dr. Queiroz Lima, 330, Centro, Sotonópote - CE, 63.620-000
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b) Assegurar o livre acesso da CONTRATADA e de seus prepostos, devidamente identificados, a todos
os locais onde se fizer necessária a execução dos serviços licitados, prestando-lhe todas as informações
e esclarecimentos que, eventualmente, forem solicitados;
c) Efetuar o pagamento conforme convencionado em cláusula contratual.
20.DA CONTRATADA:
a) Executar os servíças licitados dentro dos padrões estabelecidos pelo MUNICÍPIO, observando ainda
todas as normas técnicas que eventualmente regulem a execução dos serviços, responsabilizando-se
ainda por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento de qualquer cláusula ou condição
estabelecidas;
b) Assumir a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ânus de origem
federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato que lhes sejam
imputáveis, inclusive com relação a terceiros, em decorrêncía da execução dos serviços;
c) A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, na totalou em parte, o objeto do
contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções;
d) Responsabilizar se pelos danos causados díretamente aa MUNICÍPIO ou a terceiros, decorrentes de
sua culpa ou dolo na execução da execução dos serviços, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;
e) Indicar preposto, aceito pela Administração, para representa-lo na execução do contrato. As
decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante do contratado deverão ser
comunicadas a seus superiores em tempo hábilpara a adoção das medidas convenientes;
íl Aceitar, nas mesmas condições registradas, os acréscimos ou supressões que se fizerem na execução
dos serviços, até 25% (vinte e anca por cento) do valor inicialatualizado do contrata, na forma da $ 1e
do artigo 65 da Lei n9 8.666/93;
g) Executar os serviços de forma a não comprometer as atividades do MUNICÍPIO;
h) Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo MUNICÍPIO, cujas reclamações se obriga a
atender prontamente, bem como dar ciência ao MUNICÍPIO, imediatamente e por escrito, de qualquer
anormalidade que verificar quando da execução do contrato;
) Díspar-se a toda e qualquer fiscalização do MUNICÍPIO, no tocante a execução dos serviços, assim

como ao cumprimento das obrigações previstas no contrato;
j) Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade da execução dos serviços,
inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza;
k) Comunicar imediatamente ao MUNICÍPIO qualquer alteração ocorrida no endereço, conta bancária
e outros julgáveis necessários para recebimento de correspondência;
1) Possibilitar ao MU NICÍPIO efetuar vístaría nas suas instalações, a fim de verificar as condições para
atendimento do objeto contratual;
m) M enter, sob as penas da lei, o mais com plena e absoluto sigilo sobre quaisquer dados, informações,
documentos, especificações técnicas e comerciais dos materiais do MUNICÍPIO, de que venha a tomar
conhecimento ou ter acesso, ou que venham a ser confiados, sejam relacionados ou não com a
execução dos serviços
n) Manter, durante a vigência do contrato, todas as condições de habilitação e qualifícaçãa exigidas no
Editalrelativo à licitação da qualdecorreu o presente ajuste, nos termos do Art. 5S, Inciso Xlll, da Lei nQ
8.666/93, que será observada, quando dos pagamentos à CONTRATADA.

'1

Vll - DA DESCRli

VALORES ESTIMADOS

UNITÁRIO TOTAL
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22. PROVA DE CONCEITO - AMOSTRA
22.1 - A Secretaria da Educação solicitará prova de amostra para verificar a compatibilidade entre o
sistema de plataforma de gestão educacionalofertado pela licitante e a contratação pretendida pela
Secretaria da Educação para suas necessidades.
22.1.2 CONVOCAÇÃO, FISCALEZAÇAO E JULGAMENTO.
22.1.2.1 - CONVOCAÇÃO: a lícitante provisoriamente classificada em primeiro lugar, deverá apresentar
no prazo de até 03 {três) dias úteis após a convocação, em horário a ser definido pela Secretaria de
Educação, sistema de plataforma de gestão educacional, na qualserá realizado o teste de conformidade
do sistema da licitante com os requisitos especificados neste Termo de Referência
22.1-2-2. FISCALIZAÇÃO; os demais licÍtantes poderão indicar um fiscal para participação nas testes de
conformidade, que serão realizados na Secretaria da Educação do Município de Solonópole-
CE,localizada na Rua Dep. Alfredo Barreira Filho ng 35, Simião Machado, Solonópole-CE.
22.1.2.3. COMISSÃO TÉCNICA DE AVALIAÇÃO; será criada exclusivamente para esta finalidade, com
membros escolhidos livremente e designados pela Secretaria da Educação do M unícípio de Solonópole--

22.1.3 ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS A SEREM APRESENTADOS NO ATO DA PROVA DE CONCEITO
a) Implementação de atividades pedagógicas com utilização de tecnologias da informação e
comunicação (TICI
b) Suporte educacional e disponibilização de material relacionada as ativídades pedagógicas e de
qualificação profissionalpara os alunos da Educação de Jovens e Adultos.
c) Serviços de formação e cursos para qualificação de prafêssionaís da EJA e equipe NAE com a garantia
de certificação com validação online.
d) Organização de atlvidades de avaliações diagnóstícas.
e) Capacítação e formação continuada dos profissionais da educação para utilização dos serviços
desenvolvidos na plataforma, como preenchimento do Sistema de acompanhamento da equipe NAE.

CE

⑤
hr

A gente faz. a.gente
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CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS, CONSULTORIA E SUPORTE
EDUCACIONAIS, SERVIÇOS DE FORMAÇÕES PARA
PROFESSORES DA EJA, OBJETIVANDO A
ORGANIZAÇÃO E PREPARAÇÃO DOS
PROFESSORES PARA ATUAREM NOS CURSOS DE

QUALIFICAÇÃO DA EDUCAÇÃO DE JOVENS E
ADULTOS, ORGANIZAÇÃO EM PLATAFORMA DE
SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO A EQU[PE NAE
COM RELATÓRIO MENSAIS E MANUAIS.
REALIZAÇÃO DE CURSOS PARA PROFESSORES,

3i jl?j:S"'!'jS : O:PA-S PT'E-SS-O"B "oi leOUCAÇAO, SERVIÇO OE ORGANIZAÇÃO oe
AVALIAÇÕES DIAGNÓSTtCAS EM DIVERSAS
MODALIDADES COM FORNECIMENTO DE

RELATORIOS POR ESCOLA, TURM E ALUNO A
SEREM REALIZADAS BIMESTRALMENTE. COM
ELABORAÇÃO DE ITENS A PARTIR DE
DESCRITORES TRABALHADOS EM SALA DE AULA E
APRESENTAÇÃO DOS RESULTADOS,ASSESSORIA
TECNICA DESTINADAS AOS PROFISSIONAIS DA
REDE DE ENSINO DO MUNICIP[O ATENDENDO AS
NECESSIDADES DA SECRETARIA DE E DUCAÇAO DO
M U NICIPIO DE SOLON OPOLE CE.

MÉS 12 R$ 19.613,33

 
VALOR MEDIO GLOBAL R$ 235.359,96
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f) Fornecimento de relatórios mensais com diagnóstico da utilização da plataforma, apresentação de
resultados das ativídades e avaliações realizadas pelos discentes nas diversas áreas do conhecimento.:
gl Elaboração de ativídades avaliativas para os alunos do ensino fundamentaldos anos iniciais e finais
h) Analise de atividades avallativas dos alunos do ensino fundamentaldos anos iniciais e finais
) Apresentação de desempenho em atividades avalíativas por unidade escolar, turma e aluno

j) Disponibilização de conteúdo pedagógico em texto, slide, animação, vídeo e imagens em plataforma
educacionalpara utilização pedagógica
23. SESSÃO PUBLICA DE DEMONSTRAÇÃO
23.1. A licitante provisoriamente classificada em primeiro lugar, deverá se cadastrar junto à Comissão
Técnica de Avaliação no início da sessão pública, assim como os fiscais que assistirão à demonstração
em silêncio.
23.2. A Administração disponibilizará mesas, cadeiras, tomadas de energia e línk de internet, bem como
as informações necessárias à demonstração
23.3. A licitante provisoriamente classificada em primeiro lugar, disporá de 30 minutos para preparar o
ambiente para a demonstração
23.4.A demonstração ocorrerá na sequencia indicada pela Comissão Técnica de Avaliação, com os
devidos esclarecimentos solicitados pela referida Comissão.
23.5. Encerrada a reunião, lavrar-se-á ata circunstanciada, assinada pela Comissão Técnica de Avaliação
e pelos fiscais, se presentes.
23.6. NO DIA DA APRESENTAÇÃO DA PROVA DE CONCEITO A LICITANTE DEVERA:
a) Apresentar equipe de profissionais com dispaníbílidade e contrato com a licitante, para aplicação
dos cursos e formações supramencionados na item "c" das ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS A SEREM
APRESENTADOS NO ATO DA PROVA DE CONCEITO.
b) Apresentação de itens com seus respectivos descritores para os componentes de português e
matemática a serem utilizados em avaliações diagnósticas
c) Apresentação de equipe de profissionais com formação em língua portuguesa e matemática com
disponibilidade e contrato com a licítante, para elaborar, analisar e apresentar os resultados das
avaliações desenvolvidas para o município.
d) Apresentação de Certificação cam validação digital.
24. DA ACEITAÇÃO DA PROPOSTA
24.1. A empresa que apresentar o sistema satisfatoriamente, atendendo ao exigido nesse Termo de
Referência, será aprovada na prova de conceito, em caso de não apresentação ou desaprovação será a
mesma desclassificada do certame

'n

Vlll- ASSINATURA DOS RESPONSÁVEIS

PELA ELABORAÇÃO E APR
José Célio Pinheiro - Secretário de Educação

PELA VERIFICAÇÃO E DISP
Ronni Kleitton Barbosa Moreira - Contador

Â gente faz. a.gente

r''i tir'li"'l Rua Dr. Queiroz Limo, 330, Centro, Solonópote - CE, 63.620-000
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PROPOSTA PADRONIZADA

À Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipalde Solonópole

Pela presente declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente os da Lei
Ng 8.666/93, atualizada pela Lei Ng 8.883/94 as cláusulas e condições da modalidade TOMADA DE
PREÇOS N.e 2023.03.08.01-TP.

Declaramos ainda que, após a emissão dos documentos relativos à habilitação preliminar, não
ocorreu fato que nos impeça de participar da mencionada licitação.

Assumimos o compromisso de bem e fielmente executar os serviços cotados no anexo acaso
sejamos vencedor(es) da presente licitação.

OBJETO; CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, CONSULTORIA E SUPORTE
EDUCACIONAIS, SERVIÇOS DE FORMAÇÕES PARA PROFESSORES DA EJA, OBJETIVANDO A
ORGAN[ZAÇÃO E PREPARAÇÃO DOS PROFESSORES PARA ATUAREM NOS CURSOS DE QUALIFICAÇÃO
DA EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS, ORGANIZAÇÃO EM PLATAFORMA DE SISTEMA DE
ACOMPANHAMENTO A EQUIPE NAE COM RELATÓR[OS M ENSAIS E ANUAIS, REAL[ZAÇÃO DE CURSOS
PARA PROFESSORES, GESTORES E DEMAIS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO, SERVIÇOS DE
ORGANIZAÇÃO DE AVALIAÇÕES DIAGNÓSTICAS EM DIVERSAS MODALIDADES COM FORNEC:MENTO
DE RELATORIOS POR ESCOLA, TURM E ALUNO A SEREM REALIZADAS BIMESTRALMENTE, COM
ELABORAÇÃO DE ITENS A PARTIR DE DESCRITORES TRABALHADOS EM SALA DE AULA E
APRESENTAÇÃO DOS RESULTADOSi ASSESSORIA TÉCNICA DESTINADA AOS PROFISSIONAIS DA REDE
DE ENSINO DO MUNICÍPIO ATENDENDO AS NECESSIDADES DAS ESCOLAS DA REDE DE ENSINO DO
MUNICÍPIO DE SOLONÓPOLE-CE, CONFORME PROJETO BÁSICO/TERMO DE REFERÊNCIA EM ANEXO
AO EDITAL

Rua Dr. Queiroz Limo, 330, Centro, Solonópcie - CE, 63.620-000
r

    VALORES

  Ne ESPECIFICAÇÕES UN}D QTDE UNITÁRIO TOTAL

'1

l

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, CONSULTORIA E SUPORTE
EDUCACIONAIS, SERVIÇOS DE FORMAÇÕES PARA
PROFESSORES DA EJA, OBJETIVANDO A
ORGANIZAÇÃO E PREPARAÇÃO DOS PROFESSORES
PARA ATUAREM NOS CURSOS DE QUALIFECAÇAO DA
EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS, ORGAN[ZAÇÃO
EM PLATAFORMA DE SISTEMA DE
ACOMPANHAMENTO A EQUIPE NAE COM
RELATÓRIOS MENSAIS E ANUAIS, REALIZAÇÃO DE
CURSOS PARA PROFESSORES. GESTORES E DEMA[S
PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO, SERVIÇOS DE
ORGANIZAÇÃO DE AVALIAÇÕES DIAGNÓSTICOS EM
DIVERSAS MODALIDADES COM FORNECIMENTO DE
RELATORIOS POR ESCOLA. TURM E ALUNO A SEREM
REAL[ZADAS BIMESTRALMENTE, COM ELABORAÇÃO
DE ITENS A PARTIR DE DESCRllORES TRABALHADOS
EM SALA DE AULA E APRESENTAÇÃO DOS
RESULTADOS. ASSESSORIA TÉCNICA DESTINADA AOS
PROFISSIONAIS DA REDE DE ENSINO DO MUNICÍPIO
ATENDENDO AS NECESSIDADES DAS ESCOLAS DA

MES 12
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VALOR GLO BAL DA PROPOSTA:
(.

EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: Os serviços serão iniciados a partir da data de assinatura da ordem de
serviço, conforme definido no Editale seus anexos

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias a partir da data de sua apresentação

COMPOSIÇÃO DOS PREÇOS: Nos valores apresentados abaixo, estão inclusos todas os tributos,
encargos trabalhistas, prevídenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de
pessoal, custos e demais despesas que possam incidir sobre a execução do objeto contratual, inclusive
a margem de lucro.'1

DECLARAÇÃO: Esta empresa declara estar ciente de que a apresentação da presente proposta implica
na plena aceitação das condições estabelecidas no Editale seus anexos.

Locale data

Assinatura do Proponente

l\ gentera}.agente Rua Dr. Quelroz Limo, 330, Centro, Solonopole..CE, ó3.ó20-000. na nn« KÇêà

  REDE DE ENSINO DO MU NICÍPIO DE SOLONÓPOLE-CE.
CONFORME PROMETO BÁSICO/TERMO DE REFERÊNCIA
EM AN EXO AO EDITAL        

VALOR MEDIO GLOBAL  
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ANEXO lll

/ >ESMODELO DE PR
ITEM Oll# WOOELO DE PROCURAÇÃO

PROCURAÇÃO

OUTORGANTE:<NOME DA EMPRESA, CNPJ e ENDEREÇOS neste ato representada por seu (titular,
sócio, díretor ou representante), Sr.< NOMES, qualificação (nacíanalidade, estado civil, profissão, RG
e CPF)

OUTORGADO: <NOM E DO REPRESENTADOS qualificação (nacionalidade, estado civil, profissão, RG
CPF e endereço.')
PODERES; O outorgante confere ao outorgado(a) pleno e gerais poderes para representa-lo junto a
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOLONOPOLE, Estado do Ceará, relativo a TOMADA DE PREÇOS Ne
2023.03.08.01-TP, podendo o mesmo, assinar propostas, atam, entregar durante o procedimento os
documentos de representação, envelopes de documentos de habilitação e proposta de preços e,
assinar toda a documentação necessária e praticar todos os demais ates pertinentes ao certame em
nome da Outorgante que se fizerem necessários ao fiel cumprimento deste mandato, inclusive
interpor recursos, ciente de que por força do artigo 675 do Código Civilestá obrigado a satisfazer todas
as obrigações contraídas pelo outorgado.

Locale data

Assinatura do Proponente

A gente foz,: al.genro
Rua Dr. Queiroz Lama, 330, Centro, Solonópote CE, 63.620-000
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ANEXOlll

/ DECLARAÇÕESMODELO DE PR
EXIGIDA NA HABILITAÇÃOITEM 02 - MODELO DE D

DBIETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, CONSULTORIA E SUPORTE
EDUCACIONAIS, SERVIÇOS DE FORMAÇÕES PARA PROFESSORES DA EJA, OBJETIVANDO A
ORGANIZAÇÃO E PREPARAÇÃO DOS PROFESSORES PARA ATUAREM NOS CURSOS DE QUALiricAÇÃo
DA EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS, ORGANIZAÇÃO EM PLATAFORMA DE SISTEMA DE
ACOMPANHAMENTO A EQUIPE NAE COM RELATÓRIOS MENSAIS E ANUAIS, REALIZAÇÃO DE CURSOS
PARA PROFESSORES, GESTORES E DEMAIS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO, SERVIÇOS DE
ORGANIZAÇÃO DE AVALIAÇÕES DIAGNÓSTICAS EM DIVERSAS MODALIDADES COM FORNECIMENTO
DE RELATORIOS POR ESCOLA, TURM E ALUNO A SEREM REALIZADAS BIMESTRALMENTE, COM
ELABORAÇÃO DE ITENS A PARTIR DE DESCRITORES TRABALHADOS EM SALA DE AULA E
APRESENTAÇÃO DOS RESULTADOS, ASSESSORIA TÉCNICA DESTINADA AOS PROFISSIONAIS DA REDE
DE ENSINO DO MUNICÍPIO ATENDENDO AS NECESSIDADES DAS ESCOLAS DA REDE DE ENSINO DO
MUNICÍPIO DE SOLONÓPOLE-CE, CONFORME PROJETO BÁSICO/TERMO DE REFERÊNCIA EM ANEXO
AO EDITAL.

'1

DECLARAÇÃO

o(a) Sr(a).
inscrito no CNPJ n'.....''...--'..-, por intermédio de seu representante legal

portador(a) da Carteira de Identidade ng......---------.... e do CPF
DECLARA, para fins do disposto na TOMADA DE PREÇOS Ne 2023.03.08.01-Toque:

a) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de
prova em processo lícitatório, junto ao Município de Solonópole, Estado do Ceará, que, em
cumprimento ao estabelecido na Lei ng 9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU de 28/10/1999, e ao
ncíso XXXlll, do artigo 7g, da Constituíçãa Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em

trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho
algum, salvo na condição de aprendiz, a parir de 14 (quatorze) anos

.'] b) sob as penas da leí, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de
prova em processo lícitatório, junto ao Município de Solonópole, Estado do Ceará, que concorda
ntegralmente com os termos deste editale seus anexos;

ç) que ínexíste qualquer fato superveniente impeditivo de nessa habílitaçãa para participar no
presente certame licitatório, bem assim que ficamos cientes da obrigatoriedade de declarar
ocorrências pasteríores, nos termos do art. 32, $2P, da Lei n.g 8.666/93

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei

Locale data

Assinatura do Proponente

Rua Dr. Queiroz Limo, 330, Centro. Solonópole - CE, 63.620-000. ⓑ
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ANEXOlll

MODELO DE PROCURAÇÃO / D IES

tO DE CIÊNCIA DA FORMA DE COMUNICAÇÃOITEM 03 - MODELO DE

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, CONSULTORIA E SUPORTE
EDUCAC[ONAES, SERVIÇOS DE FORMAÇÕES PARA PROFESSORES DA EJA, OBJET[VANDO A
ORGANIZAÇÃO E PREPARAÇÃO DOS PROFESSORES PARA ATUAREM NOS CURSOS DE QUALiricAÇÃo
DA EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS, ORGAN[ZAÇÃO EM PLATAFORMA DE SISTEMA DE
ACOMPANHAMENTO A EQUIPE NAE COM RELATÓRIOS MENSAIS E ANUAIS, REALIZAÇÃO DE CURSOS
PARA PROFESSORES, GESTORES E DEMAIS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO, SERVIÇOS DE
ORGANIZAÇÃO DE AVALIAÇÕES DIAGNÓSTICAS EM DIVERSAS MODALIDADES COM FORNECIMENTO
DE RELATÓRIOS POR ESCOLA, TURM E ALUNO A SEREM REALIZADAS BIMESTRALMENTE, COM
ELABORAÇÃO DE ITENS A PARTIR DE DESCR[TORES TRABALHADOS EM SALA DE AULA E
APRESENTAÇÃO DOS RESULTADOS, ASSESSORIA TÉCNICA DESTINADA AOS PROFISSIONAIS DA REDE
DE ENSINO DO MUNICÍPIO ATENDENDO AS NECESSIDADES DAS ESCOLAS DA REDE DE ENSINO DO
MUNICÍPIO DE SOLONÓPOLE-CE, CONFORME PROMETO BÁSICO/TERMO DE REFERÊNCIA EM ANEXO
AO EDITAL.

'1

DECLARAÇÃO

o(a) Sr(a).
Ílg

inscrito no CNPJ n'............'.'...., por intermédio de seu representante legal
portador(a) da Carteira de Identidade n9-----.------..... e do CPF

DECLARA, para fins do díspasto na TOMADA DE PREÇOS Ne 2023.03.08.01-TPque

a) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se passa prestar, especialmente para fins de
prova em processo licitatório, junto ao Município de Solonópole, Estado do Ceará, que, tem ciência e
concorda que a convocação do licitante para quaisquer atos do processo, inclusive para assinatura
do(s) Contrato(s) e Ordem de Serviço poderão se dar através de endereço eletrânico oficiale válido
a ser fornecido pelo Licitante, sendo este:

E-mail

b} Que cabe a este, realizar o acompanhamento, receber todas e quaisquer informações relativas ao
presente processo (prazos, comunicados, informativos e etc.), sob pena de decadência ou de
conhecimento como resposta tácita aos atos, bem como, descumprimento as condições editalícias e
as sanções relativas.

C) Que a administração, poderá, ainda, de forma facultativa e complementar, também realizar a
publicação em jornalde grande circulação ou correspondência com Aviso de Recebimento ou, ainda,
ê!!êyéEde publicação na imprensa oficial(flanelógrafo) da Prefeitura Municipalde Solonópole

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei

Locale data

Assinatura do Proponente

E '7

Rua Dr. Queiroz Limo, 330, Centro, Solonópoie
.- ,nla n A rx ala oa hr

CE. 63.620-000
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ANEXO IV

MIN UTA DE CONTRATO

TERMO DE CONTRATO N

O MUNICÍPIO DE SOLONOPOLE, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita
no CNPJ/MF sob o n.e 07.733.256/0001-57, através da SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, neste ato

domiciiiado(a) na Cidade de apenas denominada de CONTRATANTE, e de outro lado
a empresa estabelecida na . inscrita no
CNPJ/MF sob o n.e neste ato representada pelo(a) Sr(a)

CONTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato, tendo em vista o resultado da Licitação
procedida da TOMADA DE PREÇOS n9 2023.03.08.01-TP, tudo de acordo com as normas gerais da Lei
Ng 8.666/93 e atualizada pelas Leis ng 8.883/94 e Leis ng 9.648/98.

0 n.Q neste ato

')
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO

1.1. 0presentecontratoécelebradocomfundamentonoprocessodelicitaçãomodalidade TOMADA DE
PREÇOS Ne 2023.03.08.01-TP, devidamente homaiogada pela Secretária de Educação, e se rege pelo
disposto na Lei federalnP 8.666/93, alterada e consolidada

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

2.1. O objeto da presente avença é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS,
DA EJApES PARA PRiCONSULTORIA E SUPORTE EDUCACIONAIS. SERVIÇOS DE

DBIETIVANDO A ORGANIZAÇÃO E PREPARAÇÃO DOS PROFESSORES PARA ATUAREM NOS CURSOS
DE QUALirÉCAçÃo DA EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS, ORGANIZAÇÃO EM PLATAFORMA DE
SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO A EQUIPE NAE COM RELATÓRIOS MENSAIS E ANUAIS,
REALIZAÇÃO DE CURSOS PARA PROFESSORES, G ESTORES E DEMAIS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO,
SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE AVALIAÇÕES DIAGNÓSTICAS EM DIVERSAS MODALIDADES COM
FORNECIMENTO DE RELATORIOS POR ESCOLA, TURM E ALUNO A SEREM REALIZADAS
BIMESTRALMENTE, COM ELABORAÇÃO DE ITENS A PARTIR DE DESCRITORES TRABALHADOS EM
SALA DE AULA E APRESENTAÇÃO DOS RESULTADOS, ASSESSORIA TÉCNICA DESTINADA AOS
PROFISSIONAIS DA REDE DE ENSINO DO MUNICÍPIO ATENDENDO AS NECESSIDADES DAS ESCOLAS
DA REDE DE ENSINO DO MUNICÍPIO DE SOLONOPOLE-CE, tudo em conformidade com as condições
e especificações contidas no PROJETO BÁSICO/TERMO DE REFERÊNCIA - ANEXO l do Edital da
Processo licítatório TOMADA DE PREÇOS tombado sab o ng 2023.03.08.01-TP

'')

TERCEIRA - DA FORMA DE EXECUÇÃO DOS

3.1. o(A) CONTRATADO(A) se obriga a executar, no regime de execução indireta

CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO, DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO, DA ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA
E DO REAJUSTAMENTO

A gente rcl;i:laente Rua Dr. QueirozLima, 330, Centro. SolonopolooaCE,l63.620-000. rp nnv hr
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4.1- O objeto contratualtem o valor mensalde R$o perfazendo
o valor globalde R$o, de conformidade com as notas
fiscais/faturas devidamente atestadas pelo Gestor da despesa, acém panhadas das Certidões Federais,
Estaduais e Municipais do licítante vencedor, todas atualizadas, observadas as condições do edital.

4.2 -Os pagamentos serão efetuados pela tesouraria da Prefeitura Municipalde Solonópole a entrega
dos seguintes documentos, que serão retidos pela contratante.
a) nota fiscal/ acompanhada das Certidões Negativas de Débitos Trabalhistas, INSS e FGTS;
4.3 - Os pagamentos serão feitos até o 10e (Décimo) dia útildo mês subsequente ao da realização dos
serviços, em conformidade com o cronograma físico-financeiro.
4.4 'A Contratante, no ato do pagamento, fará a retenção do Imposto Sobre Serviços incidente sobre
o valor da Nata Fiscal/Fatura, responsabilizando-se pelos recolhimentos à Secretaria de Finanças do
Município dos valores efetivamente retidos.
4.5 - Os valores constantes das propostas não sofrerão reajuste antes de decorridos 12(doze) meses
da contratação, hipótese na qualpoderá ser utilizado o índice IGP-M da Fundação Getúlío Vargas

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO

5.1 0 prazo de vigência do Contrato será de 12 {doze) meses, a partir da data da sua assinatura,
podendo por interesse da Administração, ser prorrogado por períodos iguais e sucessivos, limitado a
sua duração a 60 (sessenta) meses, nos termos da incisa lido artigo 57, da Leí Federalne 8.666/93

CLÁUSULA SEXTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS

6.1 - As despesas deste contrato correrão por conta de recursos oriundos da SECRETARIA DE
EDUCAÇÃO, na seguinte dotação orçamentáría:

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES

7.1. Obrigam-se CC)NTRATANTE e CONTRATADO(A) a cumprir fielmente as regramentas discriminados
pelo Edital e Contrato originários da Tomada de Preços n.9 2023.03.08.01-TP, e as Normas
estabelecidas na Lei ng 8.666/93, obrigando-se ainda a

CONTRATANTE
7.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo CONTRATADO, de acordo com as
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;
7.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado,
anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos
empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente
para as providências cabíveis;
7.3i.. Notificar o CONTRATADO por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da
execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção;

A gerlteíc}.lgen+e Rua Dr. Queiroz Lima. 330, Centro, Solonopole..CE. 63.ó20-aoo. a nnçíhr
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7.4. Não permitir que os empregados do CONTRATADO realizem horas extras, exceto em caso de
comprovada necessidade de serviço, formalmente justificada pela autoridade do órgão para o qualo
trabalho seja prestado e desde que observado o limite da legislação trabalhista;
7.5. Pagar ao CONTRATADO o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições
estabelecidas no Edítale seus anexos;
7.6. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura fornecida pelo
CONTRATADO, em conformidade com a legislação vigente.
7.7. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo CONTRATADO com
terceiros, ainda que vinculados à execução do Contrato, bem como por qualquer dano causado a
terceiros em decorrência de ato do CONTRATADO, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

87

CONTRATAOO(A)
7.6. Executar os serviços no prazo máximo fixado no instrumento convocatórío e neste instrumento,
observando rigorosamente as especificações contidas no Anexo l do Edital de TOMADA DE PREÇOS
n9 2023.03.08.01 - TP e na proposta adjudicada, partes integrantes deste instrumento independente
de transcrição, assumindo a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e
quaisquer outros ónus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos
judiciais ou extrajudiciais que lhes sejam imputáveis, inclusive licenças dos órgãos oficiais ou com
relação a terceiros, em decorrêncía da celebração do Contrato, e ainda:

reparar, corrigir ou substituir às suas expensas, no totalou em parte, o objeto do contrato em que
se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de natureza;

responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de
culpa ou dolo, sua ou de preposto, na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado.

aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem necessários na
forma estabelecida no artigo 65, $ 1e da Lei n.e 8.666/93, alterada e consolidada.

utilizará, na execução dos serviços, profissionais capacitados e qualificados para talfim.
pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo também de sua responsabilidade o

pagamento de todos os tributos que, direta ou indíretamente, incidam sobre a prestação dos serviços
contratados inclusive as contribuições previdenciárias fiscais e parafiscais, FGTS, PIS, emolumentos,
seguros de acidentes de trabalho, etc., ficando excluída qualquer solidariedade da CONTRATANTE, por
eventuais autuações administrativas e/ou judiciais uma vez que a inadimplêncía da CONTRATADA com
referência às suas obrigações não se transfere a CONTRATANTE;

disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos tributos, seguros,
encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto do CONTRATO;
7.6. É de inteira e exclusiva responsabilidade da contratada o recolhimento de encargos sociais,
trabalhistas, previdenciários, tributos, taxas, tarifas e outros emolumentos que se fizerem necessários
à execução do serviço. A Contratante se reserva o amplo direito de exigir da contratada tais
documentos devidamente quitados para melhor desempenho e eficácia dos contratos consumados;
a) Fica a contratada na obrigação de manter, durante toda a execução do contrato, em
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas na licitação;
b) A CONTRATADA) deverá manter a Contratante informada sobre o andamento dos servíças,
informando-a sempre que se registrarem ocorrências extraordinárias;
7.7. No caso de constatação da inadequação dos serviços às normas e exigências especificadas no
Edital. neste contrato, e no Termo de Referência, o Contratante os recusará, devendo ser de imediato
adequados às supracitadas condições.

'n

'3

CLÁUSULA OITAVA - DAS PROIBIÇÕES

@
Â ger\te faz, a.gente

Rua Dr. Queiroz Lima, 330, Centro, Sotonópole - CE, 63.620-000
ao-l l .1


